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Lei nº 11.340/2006
CAPÍTULO IV DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

Art. 27. Em todos os atos processuais, cíveis e criminais, a 
mulher em situação de violência doméstica e familiar 
deverá estar acompanhada de advogado, ressalvado o 
previsto no art. 19 desta Lei. 

Art. 28. É garantido a toda mulher em situação de 
violência doméstica e familiar o acesso aos serviços de 
Defensoria Pública ou de Assistência Judiciária Gratuita, 
nos termos da lei, em sede policial e judicial, mediante 
atendimento específico e humanizado. 



A DEFENSORIA PÚBLICA E A 
DEMOCRATIZAÇÃO DO ACESSO À JUSTIÇA

Assistência qualificada às mulheres em situação de violência busca garantir:

● Direito à verdade
● Direito à memória
● Direito à Reparação
● Direito à justiça
● Evitar revitimização



A assistência 
qualificada deve 

ocorrer respeitando a 
autonomia e 

protagonismo das 
mulheres, garantindo 
lugar de destaque ao 

atendimento 
extrajudicial e 

multidisciplinar



FATORES DE PROTEÇÃO

● Acesso à informação
● Acesso à rede de apoio/proteção
● Acesso a trabalho e renda
● Acesso à justiça





PARÂMETROS PARA A ATUAÇÃO 
NO ÂMBITO DA DPE-PR

● Protocolo Mínimo de Padronização do 
Acolhimento e Atendimento da Mulher em 
Situação de Violência Doméstica e Familiar - 
CONDEGE

● Deliberação CSDP 011/2021 - Regulamenta a 
assistência qualificada à vítima de VD

● Deliberação CSDP 017/2021 - Regulamenta o 
atendimento às mulheres no âmbito da DPPR

● Mapeamento de serviços de apoio às mulheres 
em situação de VD



ATENDIMENTO INTEGRAL ÀS MULHERES 
EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR
● Medida Protetiva de Urgência

● Demandas criminais

● Demandas cíveis

● Demandas família

● Demandas infância

● Assistência qualificada

● Acolhimento por equipe técnica multidisciplinar 
(psicóloga e assistente social)

* Atuação independente 
da realização de triagem 
socioeconômica



PRIORIZAÇÃO DO ATENDIMENTO À MULHER NA DPE-PR

Atuação da DPE-PR com atendimento e assistência jurídica à 
mulher em situação de violência doméstica atualmente em:

● Curitiba

● União da Vitória

● São José dos Pinhais

● Demais comarcas. 

* Plano de expansão para TODOS 
os municípios em 2024 



PRIORIZAÇÃO DO ATENDIMENTO À MULHER NA DPE-PR
● LEI 14.541/2023 → “Art. 2º Além das funções de 

atendimento policial especializado para as mulheres e 
de polícia judiciária, o Poder Público prestará, por meio 
da Delegacia Especializada de Atendimento à Mulher 
(Deam), e mediante convênio com a Defensoria Pública, 
os órgãos do Sistema Único de Assistência Social e os 
Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a 
Mulher ou varas criminais competentes, a assistência 
psicológica e jurídica à mulher vítima de violência”.

● 19 DEAM’s - Delegacias Especializadas de Atendimento 
à Mulher no interior do Estado. DPE-PR conta com 
estrutura de sede em 16 delas. 

● Proposta para 2024: 01 defensor/a público/a em cada 
DEAM, com atuação plena na comarca-sede e 
possibilidade de atuação emergencial para os demais 
municípios da regional.







NÚCLEO DE PROMOÇÃO E DEFESA DOS 
DIREITOS DAS MULHERES (NUDEM)



PROTOCOLOS DE ATENDIMENTO



EDUCAÇÃO EM DIREITOS



Curso Profissional de Defensoras e 
Defensores Populares



CANAL DE DENÚNCIAS DE VIOLÊNCIA 
OBSTÉTRICA NO PARANÁ

● Canal para registro dos descumprimentos da Lei nº 19.701/2018, que dispõe 
sobre a violência obstétrica e sobre os direitos da gestante e da parturiente

● O NUDEM é um dos canais oficiais para comunicação de descumprimento, 
conforme artigo 13 do Decreto n° 11.570/2022 



FÓRUM DE ABORTO LEGAL DO PARANÁ
O NUDEM integra o grupo condutor, em parceria com a Clínica de 

Direitos Humanos da UFPR, a ABENFO e a Rede Feminista de Saúde



OBSERVATÓRIO DE 
VIOLÊNCIA CONTRA AS 
MULHERES INDÍGENAS 

NO PARANÁ





MUTIRÕES DE 
RETIFICAÇÃO DE 

PRENOME E 
GÊNERO





● Rodas de conversa 
sobre violência de 
gênero



● Mutirões de 
atendimento “Mulheres 
em foco”

● GT Mães na Rua





OBRIGADA!
@defensoriapublicapr

nudem@defensoria.pr.def.br

https://www.defensoriapublica.pr.def.br/Pagina/NUDEM


